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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS

1.1. Trata-se de proposta[1] de revisão do Fluxo de Caixa Marginal (FCM) referente à Revisão
Extraordinária do Contrato de Concessão de Infraestrutura Aeroportuária do Aeroporto Internacional de
São Gonçalo do Amarante (Contrato de Concessão nº 001/ANAC/2011 - SBSG), aprovada pela Decisão
n.º 253/2020[2], submetida pela Superintendência de Regulação Econômica de Aeroportos – SRA à
apreciação por esta Diretoria Colegiada.

 

1.2. Em razão dos prejuízos causados pela pandemia de COVID-19, a Diretoria Colegiada da
ANAC, por meio da Decisão n.º 253, de 31/12/2020, aprovou a revisão extraordinária do referido contrato
de concessão no valor de R$ 20.499.736,34 (vinte milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,
setecentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), a valores de 18 de dezembro de 2020, bem
como aprovou o oitavo termo aditivo[3] ao Contrato , com vistas a permitir, excepcionalmente com relação
ao pleito em voga, a revisão em 2021 do FCM em sua totalidade, isto é, revisando-se receitas, custos e
impostos conforme os valores realizados em 2020.

 

1.3. Nesse sentido, em atendimento ao previsto pela Res. n.º 528/2019[4] e pelo Anexo 5 do
Contrato de Concessão alterado pelo Termo Aditivo nº 08/2021[5], em 17/05/2021, a Gerência de
Regulação Econômica – GERE/SRA solicitou[6] à Inframerica - Concessionária do Aeroporto de São
Gonçalo do Amarante S.A., as referidas informações.

 

1.4. Assim, em 24/06/2021, a Concessionária encaminhou[7] o Fluxo de Caixa Marginal
revisado com os dados realizados de março a dezembro de 2020, o qual foi objeto de análise preliminar
pela GERE que informou[8], de forma fundamentada, os respectivos valores verificados pela área técnica.
Por sua vez, a Concessionária ao avaliar o FCM encaminhado pela GERE/SRA fez considerações a
respeito do recolhimento tributário, notadamente com relação à impossibilidade de compensar valores de
PIS e COFINS incidentes sobre a receita previamente reconhecida em valor superior ao montante que
deveria ter sido reconhecido[9].

 

1.5. Ato contínuo, a setorial competente solicitou informações complementares à
Concessionária, a qual foi atendida em 27/08/2021 ocasião que a a Inframerica justificou e reafirmou seu
posicionamento com relação a questão tributária ora apresentada.

 

1.6. Diante do exposto, a GERE/SRA consolidou sua análise na Nota Técnica n.º
74/2021/GERE/SRA que foi retificada pelo Despacho GERE[10], concluindo que o reequilíbrio devido,
em razão dos efeitos da pandemia de COVID-19 no período de março a dezembro de 2020, corresponde a
R$ 18.578.672,90 (dezoito milhões, quinhentos e setenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e
noventa centavos) , na data de 18 de dezembro de 2020.



 

1.7. Em razão de distribuição ordinária, precedida de sorteio realizado na sessão pública de
27/09/2021, vieram os autos[11] à relatoria desta Diretoria.

 

É o relatório.
 

TIAGO SOUSA PEREIRA 
Diretor
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